
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MSP - POLÍCIA FEDERAL

SETOR DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA POLICIAL - SELOG/SR/PF/ES
 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
 

O Ordenador de Despesas da Polícia Federal no Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais previstas no artigo 1º, VIII, IX e X da Portaria DG/PF nº 334, de 7 de maio de 2024 e

Considerando o disposto no art. 72, VIII, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
Considerando o Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, e a subdelegação de competência prevista
na Portaria nº 11.479-DG/PF, de 12 de fevereiro de 2022
Considerando ser fundamental a presente contratação para o bom desenvolvimento das atividades
administrativas e operacionais desta Unidade Gestora;
Considerando o teor do Termo de Referência 143750802, que tem por objeto Contratação de serviços
exclusivos de fornecimento de energia elétrica junto à EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE
ENERGIA S.A., CNPJ 28.152.650/0001-71, para atender as necessidade da SR/PF/ES e suas
Descentralizadas;
Considerando que se trata de despesa ordinária e rotineira, nos termos da Orientação Normativa nº 52,
de 25 de abril de 2014, e que há previsão orçamentária conforme Declaração de Disponibilidade
Orçamentária 143751321;
 

RESOLVE:
 

AUTORIZAR, desde que obedecidas as formalidades legais em vigor, a contratação direta por
inexigibilidade de licitação, com fundamento legal no art. 74, I, da nº 14.133/21, da EDP ESPIRITO
SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A., CNPJ 28.152.650/0001-71, para prestação dos serviços
exclusivos fornecimento de energia elétrica, no valor estimado anual de R$ 1.254.648,53 (um milhão,
duzentos e cinquenta e quatro mil seiscentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), por
tempo indeterminado, tendo em vista a:

 

RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO se confunde com o próprio fundamento da
inexigibilidade de licitação, amparada, pois na existência de apenas uma prestadora apta à execução do
serviço. No caso do Mercado Regulado, apenas EDP Espírito Santo Distribuição de Energia S.A - EDP ES
detém as concessões para distribuição de energia elétrica nos Municípios de Vitória/ES, Vila Velha/ES,
Serra/ES, São Mateus/ES, Cachoeiro de Itapemirim /ES, conforme Contrato de Concessão nº 001/95.

 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO está fundada na estrutura tarifária homologada pela ANEEL para a
prestadora desses serviços públicos de fornecimento de energia elétrica. As tabelas tarifárias homologadas
pela ANEEL são compatíveis com os valores cobrados nas faturas, na forma do enquadramento das
unidades consumidoras vinculadas à SR/PF/ES, conforme analisado durante o planejamento da
contratação.

 
MARCIO MAGNO CARVALHO XAVIER

Delegado de Polícia Federal
Superintendente Regional da SR/PF/ES
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Documento assinado eletronicamente por MARCIO MAGNO CARVALHO XAVIER ,
Superintendente Regional, em 05/12/2025, às 11:57, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=143830670&crc=AFAB3A13.
Código verificador: 143830670 e Código CRC: AFAB3A13.

Referência: Processo nº 08285.008867/2025-32 SEI nº 143830670
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